
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230001

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 1 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação e Saneamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
078 - Apoio a/o/aos

TIPO DE REALIZAÇÃO
320 - Implantação e Qualificação Viária p/
Desenvolvimento Urbano

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.2319.00T1.0001

PROGRAMA
2319 - Mobilidade Urbana

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00T1 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
50
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 2 4.400.000.0004 40

TOTAL: 4.400.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 4.400.000.00099000003566 9

TOTAL: 4.400.000.000

JUSTIFICATIVA
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária, em todo o território nacional.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230002

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 2 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação e Saneamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
032 - Subvenção Econômica

TIPO DE REALIZAÇÃO
316 - Financiamento Habitacional

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 28.846.2320.00CW.0001

PROGRAMA
2320 - Moradia Digna

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
28 - Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO
846 - Outros Encargos Especiais

00CW - Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional(Lei nº 14.620, DE 13 de julho de 2023)
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Volume contratado (unidade)

META
500
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 1.500.000.0003 90

TOTAL: 1.500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.500.000.00099000003566 9

TOTAL: 1.500.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa fortalecer a concessão de subvenção econômica com o objetivo facilitar a aquisição de imóvel residencial no âmbito da
habitação popular, com o Fortalecimento Subvenção Econômica Destinada a ampliação do acesso ao financiamento habitacional. Face
da necessidade de implementação de políticas de subvenção econômica a grupos sociais vulneráveis e de categorias especiais de
trabalhadores com vistas a promover acesso ao financiamento habitacional, nas suas mais diversas modalidades, por meio da aquisição
de imóvel residencial ou complementação de valor necessário ao equilíbrio econômico-financeiro das operações de financiamento, tendo
como propósito a oferta de moradia, a geração de empregos e a retomada econômica de atividades. A subvenção econômica será
cumulativa com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações
de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e com os demais subsídios eventualmente
aportados por Estados, Distrito Federal ou Municípios. O Ministério das Cidades regulamentará os critérios para concessão. A gestão

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
operacional dos recursos de subvenção será efetuada pela Caixa Econômica Federal.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230003

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 3 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação e Saneamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
019 - Ações de

TIPO DE REALIZAÇÃO
335 - Reabilitação, Acessibilidade e Modernização
Tecnológica

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.5601.00SY.0001

PROGRAMA
5601 - Cidades Melhores

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Área qualificada (m²)

META
2.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 2 2.000.000.0004 40

TOTAL: 2.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 2.000.000.00099000003566 9

TOTAL: 2.000.000.000

JUSTIFICATIVA
Reduzir desigualdades socioterritoriais mediante o desenvolvimento urbano integrado, democrático, acessível, inclusivo e sustentável,
por meio de políticas de planejamento urbano, gestão e projetos urbanísticos.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230004

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 4 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003093
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.182.2318.8865.0001

PROGRAMA
2318 - Gestão de Riscos e de Desastres

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
182 - Defesa Civil

8865 - Apoio a planos, projetos e obras de redução de riscos de movimentos de massa em áreas urbanas - contenção de encostas
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
População beneficiada (unidade)

META
372 744

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 300.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 700.000.0004 90

TOTAL: 1.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.000.00099000003566 9

TOTAL: 1.000.000.000

JUSTIFICATIVA
A ação orçamentária 8865 tem como objetivo apoiar estados, municípios e o Distrito Federal na elaboração de projetos e na execução de
obras de contenção de encostas em áreas urbanas. Suas intervenções visam prevenir desastres associados a deslizamentos de terra,
erosão, solapamento de margens, fluxo de detritos e outros processos relacionados a movimentos gravitacionais de massa,
especialmente em territórios marcados por ocupações precárias e urbanização desordenada.

A suplementação orçamentária dessa ação é indispensável para ampliar o alcance de medidas de mitigação de riscos geotécnicos,
protegendo comunidades historicamente expostas à vulnerabilidade ambiental e social. Ao priorizar áreas de risco e populações com
menor capacidade de adaptação, a ação contribui diretamente para a promoção da justiça climática, ao integrar o enfrentamento das
desigualdades socioespaciais com políticas públicas de prevenção de desastres e adaptação às mudanças climáticas.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230005

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 5 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003108
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 17.512.2322.00TN.0001

PROGRAMA
2322 - Saneamento Básico

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
17 - Saneamento

SUBFUNÇÃO
512 - Saneamento Básico Urbano

00TN - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de Água
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Domicílio atendido (unidade)

META
83.729 477

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 2 2.000.000.0004 40

TOTAL: 2.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 2.000.000.00099000003566 9

TOTAL: 2.000.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade suplementar o orçamento da Ação 00TN – Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em
Sistemas de Abastecimento de Água, no âmbito do Programa 2322 – Saneamento Básico, no valor de R$ 1,5 bilhão.

A medida justifica-se pela demanda crescente de municípios brasileiros por obras de ampliação e modernização dos sistemas de
abastecimento de água, especialmente em regiões que enfrentam déficit de cobertura, perdas elevadas e escassez hídrica. O reforço
orçamentário permitirá ampliar o número de municípios beneficiados, garantir a continuidade de empreendimentos em execução e
contribuir diretamente para a melhoria das condições de saúde pública e do desenvolvimento socioeconômico local.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________

11/11/2025 às 11:10:07hEmissão: (Emendamento) (LX019) Página 6  de  9



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50230006

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 6 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação e Saneamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
019 - Ações de

TIPO DE REALIZAÇÃO
315 - Produção de Habitações Urbanas

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -
FNHIS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 16.482.2320.00TI.0001

PROGRAMA
2320 - Moradia Digna

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
16 - Habitação

SUBFUNÇÃO
482 - Habitação Urbana

00TI - Apoio à produção habitacional de interesse social
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
30.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 1.000.000.0004 90

TOTAL: 1.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.000.00099000003566 9

TOTAL: 1.000.000.000

JUSTIFICATIVA
Promover moradia digna às famílias residentes em áreas urbanas e rurais com a garantia do direito à cidade, associado ao
desenvolvimento urbano e econômico, à geração de trabalho e de renda e à elevação dos padrões de habitabilidade e de qualidade de
vida da população.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50230007

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda nº 7 da Comissão de Desenvolvimento Urbano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003097
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.2319.00T1.0001

PROGRAMA
2319 - Mobilidade Urbana

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00T1 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 50

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 2 50.000.0004 40

TOTAL: 50.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 20.000.00090000003082 3

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 10.000.00040000003092 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 20.000.00040000003098 4

TOTAL: 50.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente Emenda tem por objetivo à implantação e qualificação viária nos municípios, por meio de intervenções em pavimentação,
drenagem, calçadas, sinalização e infraestrutura associada à mobilidade urbana. A medida busca promover segurança viária,
acessibilidade e eficiência no transporte urbano, contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana, a ampliação da conectividade e
a promoção de ambientes urbanos mais inclusivos e sustentáveis..

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 199021
EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA

*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 6 11.900.000.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 1 50.000.000

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 7

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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